
 
 

 

  PORTARIA N.º 067/2021, DE 08 DE MARÇO DE 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO N.º 006/2021, E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS. 

 

SUELY ALVES FERREIRA LEMOS, PREFEITA MUNICIPAL, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela alínea ‘g’, inciso II, artigo 88 da Lei Orgânica 

Municipal e, 

 

Considerando o compromisso firmado com o Ilustre Promotor de Justiça 

na Notícia de Fato nº 0151.21.000015-5 

 

Considerando que o Poder Público, com observância estrita ao que dispõe 

a legislação apropriada, poderá rever seus atos em atenção ao princípio da Legalidade, 

Transparência, Moralidade e Impessoalidade; 

 

Considerando os termos da Súmula 473 do STF, a Administração pode 

anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 

não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial. 

 

Considerando que a Administração Pública deve zelar e atentar para os 

princípios constitucionais previstos no artigo 37 da CF/88. 

 

 

RESOLVE: 

 

 



 
 

 

Art. 1º - Fica declarado nulo o Edital nº 006/2021 em todo o seu teor, bem 

como todos os atos dele decorrente. 

 

Art. 2º - Novo edital para a mesma finalidade por prova e título será publicado 

oportunamente com estrita observância aos preceitos legais, e as orientações firmadas. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se e cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Delfinópolis, 08 de março de 2021. 

 

 

 

SUELY ALVES FERREIRA LEMOS 

     Prefeita Municipal 
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